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Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0192/2022

EXONERAÇÃO DE OFÍCIO

FISIOTERAPEUTA

MATRÍCULA NOME

18316-4 LARISSA DE OLIVEIRA MORAIS

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0192/2022

EDITAL Nº 04/2019

NOMEAR

FISIOTERAPEUTA

CLASS. NOME CPF

42 JOSE ELIAS DA SILVA 01455937703

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0192/2022
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE

(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0192/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA Nº 0192/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0193/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES COMO RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 7124/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º  DESIGNAR, o servidor EDSON VAGNER DUTRA DIAS, Gerente do Departamento 

de Almoxarifado e Suprimentos, Matrícula 3407-0, como responsável pela fiscalização e 
gerenciamento dos Contratos informados abaixo:

EMPRESA CONTRATO PROCESSO DE 
EMPENHAMENTO DESCRIÇÃO

Plasvivo Distribuidora 
de Artigos em Geral 
Eireli

014/2022 3048/2022 Material de Limpeza

Promix Comercial Ltda 018/2022 3186/2022 Material de Limpeza

RT Costa Feliciano 015/2022 3188/2022 Material de Limpeza

Art. 2º DESIGNAR, a servidora DÉBORA ARANHA DA COSTA, Assessor Técnico III, Matrícula 

10810-3, como responsável pela fiscalização e gerenciamento dos Contratos informados abaixo:

EMPRESA CONTRATO PROCESSO DE 
EMPENHAMENTO DESCRIÇÃO

TY Bortholin 
Comercial Ltda Me 009/2022 1775/2022 Material de Limpeza

Zoom Comercial Eireli 010/2022 1777/2022 Material de Limpeza

EPM Transporte e 
Logística Eireli 019/2022 3045/2022 Material de Limpeza

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0194/2022
Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Saúde para a convocação de Médico Socorrista 
II, nos autos do Processo Administrativo n° 5408/2022.
CONSIDERANDO que todos os candidatos aprovados e classificados para o referido cargo já 
foram convocados conforme a ordem de classificação, cuja Listagem final foi publicada no Jornal 
Oficial do Município, Edição 1138 de 21 de fevereiro de 2020.
CONSIDERANDO o reposicionamento ao final da fila dos aprovados deferida por meio da Portaria 
nº 0076/2021 e Processo Administrativo nº 26386/2020.

RESOLVE:

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, o cidadão ROMENIG PROFETISA DE OLIVEIRA, 

CPF nº 117.215.147-40, aprovado e classificado em 76º lugar, no VII Concurso Público deste 
Município, Edital nº 003/2019, reposicionado para o final da fila de aprovados, para o cargo de 
MÉDICO SOCORRISTA II, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 2º O nomeado deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo I, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º O nomeado poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo 
a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo II.
Art. 4º O nomeado deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 
pretendido, conforme orientações no Anexo III.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com 
, conforme Anexo I, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.
Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos I e III, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do 
telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 0194/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de 
Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou 
posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, 
tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
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* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO II DA PORTARIA 0194/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO III DA PORTARIA 0194/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0195/2022
CANCELAMENTO DE CESSÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e consoante ao Processo Administrativo Nº 6541/2022,
CONSIDERANDO que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o 
afastamento temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em 
outros Órgãos ou Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei Complementar nº 
0066/2019.

R E S O L V E :

Art. 1º CANCELAR, a contar de 15/02/2022, a cessão, ao SAAE-RO, do servidor municipal 
SERGIO MAURÍCIO GOMES DA SILVA, OPERADOR DE MÁQUINAS, Matrícula N.º 3368-5.

Art. 2º RECEBER, a contar de 15/02/2022, o servidor municipal SERGIO MAURÍCIO GOMES 
DA SILVA, OPERADOR DE MÁQUINAS, Matrícula N.º 3368-5, em retorno a esta Municipalidade.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0196/2022

DISPENSA RESCINDINDO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e 

R E S O L V E :

Art. 1º  DISPENSAR RESCINDINDO o contrato temporário do Servidor BRUNO RAFAEL 
DE SOUZA AZEVEDO, matrícula nº 302627, Maqueiro, com lotação na SEMUSA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.

         MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA

Errata da PORTARIA Nº 0177/2022, publicada no Jornal Oficial- Edição nº 1421, de 21 de fevereiro 
de 2022.

Onde se lê: 

Art. 4º   DISPENSAR, a contar da data da publicação, a servidora MÔNICA RIBEIRO DE 
SOUZA,  matrícula nº 30893-5, da responsabilidade pela Chefia de Equipe de enfermagem do 
Hospital Municipal.

Art. 5º  DESIGNAR, a contar da data da publicação, a servidora GEISA FERREIRA GOMES 
DO MONTE,  matrícula nº 17554-7, para responder pela Chefia de Equipe de enfermagem do 
Hospital Municipal.

Leia-se:
Art. 4º   DISPENSAR, a contar da data da publicação, a servidora MÔNICA RIBEIRO DE 
SOUZA, matrícula nº 30893-5, da responsabilidade interina pela Chefia de Equipe de enfermagem 
do Hospital Municipal.

Art. 5º  DESIGNAR, a contar da data da publicação, a servidora GEISA FERREIRA GOMES 
DO MONTE,  matrícula nº 17554-7, para responder interinamente pela Chefia de Equipe de 
enfermagem do Hospital Municipal.

ERRATA

Errata da PORTARIA Nº 0148/2022, publicada no Jornal Oficial- Edição nº 1419, de 16 de fevereiro 
de 2022.

Onde se lê: 

9546-0/Marcela da Silva Martins...
3645-9/ Jaqueline Cardoso Gameiro de Lacerda...

Leia-se:
9546-0/Marcella da Silva Martins...

3545-9/ Jaqueline Cardoso Gameiro de Lacerda...

ERRATA DA PORTARIA Nº 0176/2022

                                 Publicada no Jornal Oficial Edição nº 1421, de 21 de fevereiro de 2022.

Onde se lê: 
PORTARIA Nº 0176/2021

Leia-se:
PORTARIA Nº 0176/2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 0184/2022-SEMAD
 
 

Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo Disciplinar.

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, no 
uso de suas atribuições Legais: 

Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo – 
CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo 9397/2020.

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Prorrogar por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão do Inquérito Administrativo, 
objeto do Processo Administrativo nº 9397/2020.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 23 de  fevereiro  de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR 
Secretário de Administração Pública

 

PORTARIA Nº 0185/2022
 
 

Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo Disciplinar.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, 
no uso de suas atribuições Legais: 

Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo – 
CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo 44238/2019.

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão do Inquérito Administrativo, 
objeto do Processo Administrativo nº 44238/2019.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 23 de fevereiro de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR 
Secretário de Administração Pública

 

PORTARIA Nº 0186/2022
 
 

Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo Disciplinar.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do Município de Rio das Ostras, 
no uso de suas atribuições Legais: 

Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo – 
CPSIA – nos Autos do Processo Administrativo 6326/2019.


